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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 1625 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024

REGULAMENTA A UTILIZAÇÃO DO
SISTEMA  DE  REGISTRO  DE
PREÇOS  DISCIPLINADO  NA  LEI
FEDERAL  N°  14.133,  DE  1°  DE
ABRIL DE 2021, PARA A ADESÃO
DO MUNICÍPIO ÀS AQUISIÇÕES E
CONTRATAÇÕES  REALIZADAS
PELO ESTADO DE MINAS GERAIS
PARA A EXECUÇÃO DE AÇÕES NO
ÂMBITO  DO  SISTEMA  ÚNICO  DE
SAÚDE – SUS.

O  PREFEITO  DE  ITAPAGIPE ,  no  uso  de  suas
atribuições legais, especialmente aquelas conferidas pela
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposta na
Lei Federal n° 14.133, de 1° de abril de 2021, na Portaria
GM/MS  N°  5.632,  De  25  de  Outubro  de  2024,  e  na
Deliberação CIB-SUS/MG N° 4.908, De 11 de Outubro de
2024,

DECRETA:
Art.  1º.  Este  Decreto  estabelece  normas  para  a

adesão  do  Município  às  aquisições  e  contratações
realizadas  pelo  Estado  de  Minas  Gerais  por  sistema de
registro de preços para a execução de ações no âmbito do
Sistema Único de Saúde – SUS.

Art.  2º.  Na  hipótese  de  adesão  do  Município  às
aquisições e contratação realizadas pelo Estado de Minas
Gerais por sistema de registro de preços para a execução
de ações no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS serão
apl icadas  ao  processo  de  compras  as  normas  e
procedimentos definidos no Decreto Estadual n° 48.779, de
23  de  fevereiro  de  2024  e  eventuais  atualizações,  do
Estado de Minas Gerais, e suas alterações posteriores.

Art.  3º.  O  Município  poderá  utilizar  recursos  de
transferências legais ou voluntárias da União e do Estado, e
de  recursos  próprios,  para  suas  demandas  por  bens  e
serviços no âmbito das aquisições e contratações indicadas
no artigo anterior.

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação e revoga as disposições em contrário.

Itapagipe/MG, 05 de dezembro de 2024.
RICARDO GARCIA DA SILVA

Prefeito
...........................................................................................................

DECRETO Nº 1626 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Dispõe sobre o recesso funcional
nas  repartições  públicas  no
Município  de  Itapagipe,  no

período  de  23  de  dezembro  de
2024 a 01 de janeiro de 2025.

O Prefeito do Município de Itapagipe/MG, no uso de
suas atribuições legais,

Considerando  as  festividades  de  final  de  ano  e  que
no dia 27 de Dezembro de 2024 é feriado municipal, Data
Cívica  comemorativa  ao  Dia  de  Emancipação  Político-
administrativa do Município de Itapagipe/MG.

Considerando  a  conveniência  de  paralisação  dos
serviços públicos não essenciais nestes dias comemorativos
e a necessidade de estabelecer prazos para empenhos e
liquidações no exercício financeiro;

Considerando que não haverá expediente em várias
repartições públicas dos outros entes governamentais;

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado recesso nas Repartições Públicas

Municipais de Itapagipe, o período de 23 de dezembro de
2024 a 01 de janeiro de 2025.

§ 1º Fica o setor de licitação e compras excluído do
recesso que trata o caput.

§ 2º No período em questão funcionarão em regime de
plantão, os serviços administrativos internos de tributação
e  os  que  forem  considerados  necessários  para  o
encerramento  do  exercício  financeiro.

Art. 2º O recesso de que trata o caput do Art. 1º não se
aplica  aos serviços  públicos  de Saúde,  Limpeza Urbana,
Vigilância,  Obras,  Infraestrutura,  Transportes  e  outros
considerados  essenciais,  podendo  o  secretário  das
respectivas pastas mediante portaria, optarem por aplicar o
recesso pelo período que achar conveniente e nos setores
que não acarretarão interrupção dos serviços essenciais.

Art. 3º Os servidores cedidos ao Poder Judiciário, IMA,
EMATER, SIAT, Polícia Militar e Polícia Civil, obedecerão ao
expediente estabelecido pelos respectivos órgãos.

Art. 4º Revogadas as disposições com contrário, este
Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura MunicipaI de Itapagipe/MG, 06 de dezembro de
2024.

Ricardo Garcia da Silva
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
….

DECRETO Nº. 1627, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Cria pauta de valores de imóveis
para cálculo do IPTU do exercício
de 2025.

O  Prefeito  do  Município  de  Itapagipe,  no  uso  das
atribuições que lhe confere o art. 160 da Lei Complementar
nº. 06 de 14 de dezembro de 2001.

DECRETA
Art.  1º  Apauta  para  avaliação  de  imóveis  para

cobrança do IPTU de 2025, será a seguinte:
A) - Propriedades Urbanas: Terrenos
Setor 01 - Da avenida 13 até a avenida 05, entre as
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ruas 08 e 12, valor por m2: 0,48 UFM;
Setor 02  -  Do Córrego Lageado até a avenida 03,

entre as ruas 06 e 18, com pavimentação asfáltica, todos
os imóveis que não enquadram no setor 01, valor por m2:
0,30 UFM;

Setor  03  -  Do  Córrego  Lageado  até  a  avenida
Contorno,  entre  as  ruas  02  e  18  com  pavimentação
asfáltica, valor por m2: 0,09 UFM;

Setor  04  -  Jerônimo  Francisco  da  Costa  I,  com
pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,09 UFM;

Setor  05  -  Todos  os  outros  imóveis  dentro  do
perímetro  urbano com pavimentação asfáltica,  valor  por
m2: 0,18 UFM;

Setor 06 – Jardim Castro com pavimentação asfáltica,
valor por m2: 0,18 UFM;

Setor  07  -  Todos  os  outros  imóveis  dentro  do
perímetro  urbano sem pavimentação asfáltica,  valor  por
m2: 0,05 UFM;

Setor  08  -  Jerônimo  Francisco  da  Costa  II,  com
pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,09 UFM;

Setor 09  -  Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Olinda com pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,09 UFM;

Setor  10  -  Todos  os  imóveis  localizados  no  Bairro
Jardim Maria Aparecida Assis com pavimentação asfáltica,
valor por m2: 0,09 UFM;

Setor 11 - Todos os imóveis localizados nos Bairros
Jardim  Costa,  Jardim  Costa  II  e  Jardim  Costa  III,  com
pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,09 UFM.

Setor 12 - Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Residencial Lago Castro com pavimentação asfáltica, valor
por m2: 0,09 UFM;

Setor 13 – Todos os imóveis, localizados nos bairros
Loteamento  Soares,  Residencial  Barbosa  Soares,
Residencial Barbosa Soares II e Residencial Barbosa Soares
III e Jardim das Palmeiras sem pavimentação asfáltica, valor
por m2: 0,05 UFM;

Setor 14 - Todos os imóveis, localizados nos Bairros
Sebastião  Soares,  Jardim  Quirino  Menezes  Barbosa  I  e
Jardim  Quirino  Menezes  Barbosa  II,  sem  pavimentação
asfáltica, valor por m2: 0,05 UFM.

Setor 15 – Todos os imóveis localizados nos bairros
Loteamento  Soares,  Residencial  Barbosa  Soares,
Residencial Barbosa Soares II, Residencial Barbosa Soares
III  e  Jardim das  Palmeiras,  com pavimentação  asfáltica,
valor por m2: 0,09 UFM.

Setor 16 – Todos os imóveis localizados nos Bairros
Sebastião  Soares,  Jardim  Quirino  Menezes  Barbosa  I  e
Jardim  Quirino  Menezes  Barbosa  II,  com  pavimentação
asfáltica, valor por m2: 0,09 UFM.

Setor 17  -  Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Jardim Menezes, com pavimentação asfáltica, valor por m2:
0,09 UFM.

Setor 18  -  Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Jardim Trivelato, sem pavimentação asfáltica, valor por m2:
0,05 UFM.

Setor 19 - Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Jardim Trivelato, com pavimentação asfáltica, valor por m2:
0,09 UFM;

Setor 20 - Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Jardim Menezes, sem pavimentação asfáltica, valor por m2:
0,05 UFM.

Setor 21  -  Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Residencial  Afifa  Jabur  Maluf,  com  pavimentação  asfáltica,
valor por m2: 0,09 UFM.

Setor 22  -  Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Residencial Lago Castro sem pavimentação asfáltica, valor
por m2: 0,05 UFM.

Setor  23  -  Todos  os  imóveis,  localizados  no
Condomínio  Paraíso  (ASPRAT)  e  Condomínio  Marmeleiro,
valor por m2: 0,05 UFM.

Setor 24 - Todos os imóveis, localizados no Distrito
Industrial, com pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,09
UFM

Setor 25 - Todos os imóveis, localizados no Distrito
Industrial, sem pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,05
UFM

B) - As construções urbanas serão avaliadas com base
nas  informações  do  BIC  (Boletim  de  Informações
Cadastrais),  tomando-se  por  base  o  número  de  pontos
apurados no total - 3.

Número de pontos …. Valor
Até 30 pontos …. 0,90 UFM por m2
de 31 a 40 pontos …. 1,40 UFM por m2
de 41 a 50 pontos …. 2,30 UFM por m2
de 51 a 55 pontos …. 3,80 UFM por m2
de 56 a 60 pontos …. 4,70 UFM por m2
de 61 a 65 pontos …. 5,70 UFM por m2
de 66 a 70 pontos …. 6,60 UFM por m2
de 71 a 75 pontos …. 7,60 UFM por m2
de 76 a 80 pontos …. 8,50 UFM por m2
de 81 a 85 pontos …. 9,50 UFM por m2
de 86 a 90 pontos …. 11,00 UFM por m2
de 91 a 95 pontos …. 13,00 UFM por m2
de 96 a 100 pontos …. 15,00 UFM por m2
mais de 100 pontos …. 18,00 UFM por m2
Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, em

especial o decreto nº 1451 de 25 de outubro de 2023, este
Decreto entrará em vigor dia 01 de janeiro de 2025.

Itapagipe, 06 de dezembro de 2024.
Ricardo Garcia da Silva

Prefeito
...........................................................................................................

DECRETO Nº 1628 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024.

Estabelece o valor da pauta pra
ava l i ação  de  imóve i s  em
transação  para  cálculo  de  ITBI
para o exercício de 2025.

O Prefeito do Município de Itapagipe, no uso de suas
atribuições legais:
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DECRETA:
Art.  1º  A  pauta  para  avaliação  de  imóveis  em

transação para o exercício de 2025, será a seguinte:
A) - Propriedades Rurais
Região 01
Propriedades rurais localizadas nas Fazendas Lageado

do Rio  Verde,  Campo Alegre,  Campo Belo,  Fortaleza de
Baixo, Fortaleza de Cima, Serra da Moeda, Talhados e Três
Barras - Valor: 235 UFM/ha.

Região 02
Todas as propriedades rurais localizadas nas demais

regiões do Município - Valor: 320 UFM/ha.
B) - Propriedades Urbanas: Terrenos
Setor 01 - Da Avenida 13 até a Avenida 05, entre as

ruas 08 e 12, valor por m2: 1,35 UFM.
Setor 02  -  Do Córrego Lageado até a Avenida 03,

entre as ruas 06 e 18, com pavimentação asfáltica, todos
os imóveis que não enquadram no setor 01, valor por m2:
0,90 UFM.

Setor 03  -  Do Córrego Lageado até a Avenida 25,
entre as ruas 02 e 18, com pavimentação asfáltica, valor
por m2: 0,45 UFM.

Setor 04 - Cohab, Jerônimo Francisco da Costa I, com
pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,45 UFM.

Setor  05  -  Todos  os  outros  imóveis  dentro  do
perímetro urbano com pavimentação asfáltica, valor por
m2: 0,67 UFM.

Setor 06 - Jardim Castro, com pavimentação asfáltica,
valor por m2: 0,67 UFM.

Setor  07  -  Todos  os  outros  imóveis  dentro  do
perímetro urbano, sem pavimentação asfáltica, valor por
m2: 0,22 UFM.

Setor 08 - Cohab, Jerônimo Francisco da Costa II, com
pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,45 UFM.

Setor 09 -  Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Olinda com pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,45
UFM.

Setor 10  -  Todos os  imóveis  localizados no Jardim
Maria Aparecida Assis, com pavimentação asfáltica, valor
por m2: 0,45 UFM.

Setor  11  -  Todos  os  imóveis  localizados  no  Bairro
Jardim Costa, com pavimentação asfáltica, valor por m2:
0,45 UFM.

Setor  12  –  Todos  os  imóveis  local izados  no
Residencial “Lago Castro”, valor por m2: 0,45 UFM.

Setor  13  –  Todos  os  imóveis  local izados  no
Loteamento  Soares,  Residencial  Barbosa  Soares,
Residencial Barbosa Soares II e Residencial Barbosa Soares
III sem pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,18 UFM.

Setor 14  –  Todos  os  imóveis  localizados  no Bairro
Sebastião  Soares,  Jardim  Quirino  Menezes  Barbosa  I  e
Jardim  Quirino  Menezes  Barbosa  II  sem  pavimentação
asfáltica, valor por m2: 0,09 UFM.

Setor  15  –  Todos  os  imóveis  local izados  no
Loteamento  Soares,  Residencial  Barbosa  Soares,
Residencial Barbosa Soares II e Residencial Barbosa Soares

III com pavimentação asfáltica, valor por m2: 0,45 UFM.
Setor 16 –  Todos os  imóveis  localizados no Bairro

Sebastião  Soares,  Jardim  Quirino  Menezes  Barbosa  I  e
Jardim  Quirino  Menezes  Barbosa  II,  com  pavimentação
asfáltica, valor por m2: 0,45 UFM.

Setor 17  -  Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Jardim Menezes,  com pavimentação asfáltica,  valor por
m2: 0,45 UFM.

Setor 18  -  Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Jardim Trivelato,  sem pavimentação asfáltica,  valor por
m2: 0,18 UFM.

Setor 19  -  Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Jardim Trivelato,  com pavimentação asfáltica,  valor por
m2: 0,45 UFM.

Setor 20  -  Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Jardim Menezes,  sem pavimentação asfáltica,  valor por
m2: 0,18 UFM.

Setor  21  -  Todos  os  imóveis,  localizados  no
Residencial  Afifa  Jabur  Maluf,  com  pavimentação  asfáltica,
valor por m2: 0,45 UFM.

Setor 22 - Todos os imóveis,  localizados no Bairro
Residencial Lago Castro, sem pavimentação asfáltica, valor
por m2: 0,18 UFM.

Setor  23  -  Todos  os  imóveis,  localizados  no
Condomínio  Paraíso  (ASPRAT)  e  Condomínio  Marmeleiro,
valor por m2: 0,22 UFM.

Setor 24 - Todos os imóveis, localizados no Distrito
Industrial,  sem  pavimentação  asfáltica,  valor  por  m2:
0,18 UFM.

Setor 25 - Todos os imóveis, localizados no Distrito
Industrial,  com  pavimentação  asfáltica,  valor  por  m2:
0,45 UFM.

Art. 2º As construções urbanas serão avaliadas com
base  nas  informações  do  BIC  (Boletim  de  Informações
Cadastrais),  tomando-se  por  base  o  número  de  pontos
apurados no total - 3.

Número de pontos …. Valor
Até 30 pontos …. 1,00 UFM por m2
de 31 a 40 pontos …. 1,50 UFM por m2
de 41 a 50 pontos …. 2,50 UFM por m2
de 51 a 55 pontos …. 4,00 UFM por m2
de 56 a 60 pontos …. 5,00 UFM por m2
de 61 a 65 pontos …. 6,00 UFM por m2
de 66 a 70 pontos …. 7,00 UFM por m2
de 71 a 75 pontos …. 8,00 UFM por m2
de 76 a 80 pontos …. 9,00 UFM por m2
de 81 a 85 pontos …. 10,00 UFM por m2
de 86 a 90 pontos …. 12,00 UFM por m2
de 91 a 95 pontos …. 14,00 UFM por m2
de 96 a 100 pontos …. 16,00 UFM por m2
mais de 100 pontos …. 20,00 UFM por m2
Art.  3º  Revogadas  as  disposições  em  contrário,

especialmente o Decreto nº.  1452 de 25 de outubro de
2023,  este  Decreto  entra  em vigor  dia  01de janeiro  de
2025.

Itapagipe, 06 de dezembro de 2024.
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Ricardo Garcia da Silva
Prefeito

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 12 DE 06 DE DEZEMBRO DE 2024

C R I A  A  C O M I S S Ã O  D E
MONITORAMENTO  E  AVALIAÇÃO
DAS  PARCERIAS  CELEBRADAS
C O M  O R G A N I Z A Ç Õ E S  D A
SOCIEDADE  CIVIL  MEDIANTE
TERMO  DE  COLABORAÇÃO  OU
TERMO  DE  FOMENTO  E  DÁ
OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DE  ITAPAGIPE ,  no  uso  de  suas
atribuições legais, especialmente aquelas conferidas pela
Lei Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO a Lei Federal nº. 13.019, de 31 de
julho  de  2014  que  estabelece  o  regime  jurídico  das
parcerias entre a administração pública e as organizações
da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  monitorar  e
avaliar  as  parcerias  celebradas  com  organizações  da
sociedade civil mediante termo de colaboração ou termo de
fomento

RESOLVE:
Art. 1º. Instituir a Comissão de Monitoramento e

Avaliação, órgão colegiado destinado a monitorar e avaliar
as  parcerias  celebradas  com organizações  da  sociedade
civil, nos termos da Lei nº 13.019/2014.

Art. 2º. Ficam nomeados para compor a Comissão de
Monitoramento e Avaliação os seguintes servidores:

I  -  MARIA DIONIZIA DE MORAIS, Auxiliar de serviços
gerais. Matrícula – 1262;

II - VAINE ALVES RODRIGUES, Secretário Municipal de
Fazenda, Matrícula – 1975;

III  -  LUIZ GUSTAVO GOMES,  Secretário  Municipal  de
Governo, Matrícula – 3456

Art. 3º. A Comissão terá como atribuições:
I – Monitorar a execução dos termos de colaboração e

termos de fomento;
II – Avaliar os resultados das parcerias em consonância

com os objetivos estabelecidos nos instrumentos jurídicos;
III  –  Emitir  relatórios  periódicos  sobre  as  atividades

realizadas;
IV  –  Apontar  eventuais  irregularidades  e  propor

medidas corretivas, quando necessário.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação e revogam-se as disposições em contrário.
Itapagipe/MG, 06 de dezembro de 2024.

RICARDO GARCIA DA SILVA
Prefeito

...........................................................................................................
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 31/2024 

 Processo Administrativo nº 58/2024 
 
 

A Câmara Municipal de Itapagipe/MG, inscrita no CNPJ sob o Nº 02.315.368/0001-
74, com sede na Avenida 05, Nº 330, Centro, Itapagipe/MG, CEP: 38.240-000, por 
intermédio da Comissão de Contratações, designada pela  Portaria Nº 06, 19 de março 
de 2024, torna público, para conhecimento dos interessados que realizará contratação 
direta, na forma presencial, com critério de julgamento de menor preço global, 
fundamentada na Lei Nº 14.133/2021, e na Lei Municipal Nº 488 de 24 de março de 
2023, mediante as exigências estabelecidas neste Aviso. 
RECEBIMENTOS DE PROPOSTAS ADICIONAIS DE PREÇO: 
Início: dia 09/12/2024 das 12h. 
Fim: Até o dia 13/12/2024 às 17h. 
Endereço para protocolar a proposta: Os interessados poderão protocolar suas 
propostas na Secretaria da Câmara Municipal de Itapagipe/MG na Avenida 05, Nº 330, 
Centro, Itapagipe/MG, o horário de expediente da Câmara é das 12h às 17h. As 
propostas também poderão ser encaminhadas para o e_mail 
compras@cmitapagipe.mg.gov.br, conforme datas e horários estabelecidos acima. 
1.OBJETO: 
1.1. Aquisição de equipamentos e acessórios de fotografia e filmagem e câmera de 
segurança para atender a demanda da Câmara Municipal, conforme especificações e 
quantidades constantes no Anexo I – Termo de Referência. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste aviso e seus anexos quanto às especificações do objeto. 
O Aviso e seus anexos estão disponíveis no site da Câmara Municipal, 

www.cmitapagipe.mg.gov.br ou na secretaria da Câmara Municipal, na Avenida 05, 

Nº 330, Centro, Itapagipe/MG. Para mais informações ligue para o seguinte número: 

34-3424-2106. 

Itapagipe/MG, 06 de dezembro de 2024. 

 

Clênia Merenciana de Oliveira 
- Presidente da Comissão de Contratações – 

Portaria Nº 06, 19 de março de 2024 
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